
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo(&,cms.pr.gov.br Site: www.ems.pr.gov.br 

PÁGINA 

1 
DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 

PROJETO DE LEI N° 1717/2008. 

MENSAGEM: 73 DE 2008. 
LIDO EM: 30/06/2008. 
TOTAL DE PAGINAS: 19. 

ASSUNTO:- Autoriza a Permuta de Imóveis Urbanos e 
dá outras providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

PROJETO DE LEI DEVOLVIDO AO 
SIGNATÁRIO EM 02/10/2008. 

Oficio de Encaminhamento no dia 02/10/2008 sob 
o n° 479/2008/DAB. 



I 

• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI - 3" 
Site: www.sarandi.pr.gov.br 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565- caixa Postal 71 - CEP 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3035-0800 - Sarandi - Paraná 

Oficio n° 335/2008 

Sarandi, 01 de outubro de 2008. 

Senhor Presidente: 

Tendo em vista a necessidade de procedermos melhores 
estudos quanto a matéria em tramite junto a esse Poder Legislativo, vimos por intermédio 
do presente solicitar a devolução do Projeto de Lei — Mensagem n° 073/2008, de 26 de 
junho de 2008, o qual dispõe sobre a Permuta de Imóveis Urbanos. 

considerações 
Ao ensejo, colhemos a oportunidade para reafirmar as nossas 

Atenciosamente 

APAR DO FARIAS SPADA 
unicipal 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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Mensagem n° 0734.) 

Sarandi, 30 de junho de 2008. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos a apreciação e deliberação dessa Edilidade, o 
Incluso Projeto de Lei que Autoriza a permuta de imóveis urbanos e da outras 
providências. 

Salientamos que com a presente matéria o Executivo Municipal 
visa reintegrar ao patrimônio público municipal os lotes de terras de n° 16, 17, 
18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24 todos da quadra 49 do loteamento denominado Jd. 
Verão, deste Município, que foi doado a Igreja Presbiteriana Independente de 
Marialva, através da Lei Municipal n° 1.075/81, de 14/08/1981, com cláusula 
de inabienalidade e reversão ao patrimônio municipal, através do instituto da 
permuta. 

Para tanto, solicitamos a autorização dessa casa de Leis para 
permutar o lote de terras de n° 11 da quadra 12 do Jd. Ana Eliza de propriedade 
do Município de Sarandi, acrescido da quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) que serão utilizados para edificação da casa do caseiro da Igreja 
Presbiteriana Independente de Marialva, que atualmente reside no imóvel 
objeto da permuta. 

Informamos ainda, que para se efetivar a permuta sera 
necessário o levantamento da cláusula de inalienabilidade e reversão que existe 
atualmente sobre o lote de terras de n° 15 da quadra 49 do loteamento 
denominado Jd. Verão, deste município, o qual permanecerá com a donatária. 

A reintegração dos imóveis objeto da permuta ao patrimônio 
municipal possibilitará a edificação de outra obra de interesse público. 
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Outrossim, solicitamos seja a matéria deliberada em regime de 
urgência nos termos da Lei Orgânica do Município. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de Leis, para 
posterior sanção e aplicação d4 i n forma prevista. 

Atenci t . 

AP Ilio0 FARIAS SPADA 
Prefeito unicipal 

Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL PRZYBYLSKI 
D.D. Presidente da Camara Municipal 
Sarandi — Paraná. 
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o s 
Projeto de Lei n° 

Súmula: Autoriza a Permuta de Imóveis Urbanos e da 
outras providencias. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
aprovará e eu, Aparecido Farias Spada, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte Lei Complementar: 

Art, 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
permutar o lote de terras n° 11 da quadra 12 do Jd. Ana Eliza, com area de 250 
m2, situada neste Município, pelos lotes de terras de n° 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 23 e 24 todos da quadra 49 do loteamento denominado Jd. Verão, com área 
de 250 m2, cada, num total de 2.250 m2, que foi doado a Igreja Presbiteriana 
Independente de Marialva, através da Lei Municipal n° 1.075/81, de 
14/08/1981, com cláusula de inabienalidade e reversão ao patrimônio 
municipal. 

Art. 2°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retirar a 
cláusula de reversão e inalienabilidade do lote de terras n° 15 da quadra 49 do 
loteamento denominado Jd. Verão de Sarandi, instituída pela Lei Municipal n° 
1.075/81. 

Art. 30. 0 lote de terras de n° 11 da quadra 12 do Jd. Ana Eliza, 
descrito no art. 10 desta Lei, objeto da permuta, poderá ser escriturado em favor 
da Primeira Igreja Presbiteriana Independente de Maringá, associação religiosa, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/M sob o n° 79.152.153/0001-04, com 
sede na Av. Tiradentes, 853, Zona 02, na cidade de Maringá-Paraná. 

Art. 40. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
repassar a entidade religiosa referida no artigo anterior, o valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais). 
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**** 

Art. 50. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Paço Mun , 30 de junho de 2008. 

A are , I o Farias Spada 
Prefeito unicipal. 

• 

• 
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JARDIM VERÃO 
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REGISTRO FACULTATIVO PARA FINS 

DE CONSERVAÇÃO DO DOCUMENTO 

NAOPRODC.7INDO EFEi i 03 DE 

CMPTÊNCA OUTRA SERVENTIA 

Art. 13.1.1. V1.1 OA. Norirats. 
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Satan diInstrument° Particular de rtomse-a---
com obrigac6e5 por parte da donatárL, 
fazem7- Igreja Presbiteriana Independen 
Marialva, Primeira Igreja 
Independente de Maringá, como 
declara.-
-----------

ranil 

)ação, 
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Presbiteriana 
adiante se 

Aos vinte e tres dias do mês de março do ano de dois mil e quatro (23/03/2004), nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Parana, os signatários deste instrumento, de um lado como promitente doadora, a IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE DE MARIALVA, entidade religiosa, sem fins lucrativos, inscrita no CNPj/MF sob nq 77.212.595/0001-73, com sede A Avenida Rui Barbosa nq 606, am Marialva-Pr., aqui representada por sua Diretoria, no final nomeados e assinados, e, de outro lado, como promissária donatária, a PRIMEIRA IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE DE MARINGA, associação religiosa, sem fins lucrativos, sediada A Avenida Tiradentes ng 853, zona 02, em Maringá-Pr., inscrita no CNPJ/MF sob nP 79.152.153/0001-04, com seu estatuto constitutivo devidamente registrado sob nq 91 no livro A-1 do cartório de registro civil de Pessoas Jurídicas desta comarca, aqui representada por sua Diretoria, no final nomeados e assinados; as quais reduzem a termos, neste particular instrumento de promessa de doação, a 
qual será regida pelas seguintes cláusulas e condiOes:-

ClAusUla Primeira: A promitente doadora, . a 
Justo título e por força das matrículas ngs 9,104, 9.105, 9.106, 9.107, 9.108, 9.109, 9.110, g 1 1 1 , 9.112 e 9.113 do cartório de registro de imóveis da comarca de Marialva-PR., tornou-se senhora e legítima possuidora do imóvel urbano constituído pela Data de Terras_ sob no 
15D 6azag.1151/20/21/22/23124, da Quadra nQ 49 (quarenta e nave), com a 
Area total de 2.500,00 metros 'quadrados, situada no JARDIM VERAO, no perimetro urbano do Municipio e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, sem benfeitorias, dentro das seguintes divisas, metragens e confronta0es:-DIVIDE-SE: Com a Rua dos Jasmins no rumo SE 18219'NO com uma frente de 
62,50 metros; com as datas ngs 14 e 13 no rumo SO 7.1241 'NE com uma 
distAncia de 40,00 metros; com a Rua das Dallas no rumo NO 18219 'SE corn 
uma extensão de 62,50 metros; e, finalmente, com as datas riPs 25 026 no 
rumo NE 71241'SO com uma distAncia de 40,00 metros; todos os rumos acima mencionados referem-se ao Norte Verdadeiro. 

Cláusula Segunda: Que possuindo dito 'imóvel , 
na forma já indicada, es Land como está, ela promitente doadora,devidamente autorizada pela Assembleia HExtraordinaria .do.,Conselho delapromitente doadora, realizada eft . 22 de novembro de' 1,998, por este 
Particular- instrument° ,p r)a .Melhor forma de' direite, ela promitente 
doadora, DOA como de• fato ¡e. na,-verdade.-DOADO terir;, ,A promissária 
donatária, já nomeada-e'dualifilcada, o descrito • ,e caracterizado lmovel, 
cedendo e transferindo .A mesma todos os direitos, vantagens, dominio, 
Posse, aOes e serfde5(4.'s que scibre..o descrito. imóVel, aqui . doado, vinha 
exercendo. , . i 

o;,.f(11-

,... _. . .,.. .!7C1Attsula Terceira: Que com a- presente promessa 
de doaçAo, fica ela donatária autorizada a fazer, por sua conta e responsabilidade, as edificações que melhor lhe convier, sobre o imóvel 
aqui objeto, passando, doravante, a ser de inteira responsabilidade dela 
donatária, todo e qualquer ônus existente sobre o imóvel, inclusive 
aqueles devidos em virtude das edificaOes A serem c)rrsi&:.Ir-,uidas. 
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; pocurrientos 

' Sararldi - P a 
•. Cláusula Quarta: Que todos rf.S7 go. 

,qualquer natureza, inclusive responsabilidades civis, previdenci 
trabalhistas e tributárias tendo corno origem as obras a . serem edifi 
sobre o imóvel, correrão por conta, e: responsabilidade eXclusiva 
donatária, mesmo que langadas em nome da doadora. 

4 I 
de 

ias, 
3das 
dela 

Cláusula Quinta: Que • eia donatária fica, desde ia, autorizada pela doadora a providenciar todos os documentos necessarios para a aprovação dos projetos neceSsários a edificação, bem como dar inicio as obras, assim que autorizadas pelo Poder Publico competente, inclusive, se necessario, em nome dela doadora, entretanto, com todos os emus e responsabilidades --a cargo dela donatária. 

Cláusula Sexta: Que tOdoS os impostos, taxas, tributos, melhorias, contribuiçeies e tudo o mais que seja devido pelo imóvel aqui objeto, vencidos e vincendos, inclusive aqueles refente as obras a serem edificadas, serão pagos pontualmente pela donatária,diretamente ao orgão arrecadador competente, mesmo que lançados em nome da doadora. 

Cláusula Sétima: A competente escritura definitiva de doação sera outorgada pela doadora a• donatária ou a quem esta expressamente indicar, correndo as despesas de escrituração per conta dela donatária, entretanto, se houver algum impedimento legal ou convencional para a competente outorga da escritura, alheio ao desejo da OF doadora, todas as benfeitorias ate então edificadas no imóvel, incorporar-se-ão ao mesmo, sem ressarcimento ou indenização de qualquer espécie em favor da ora donatária ou de quem de direito. 

Cláusula Oitava: Para imóvel aqui objeto o valor simbolico 
efeitos fiscais dão ao 
de R$. 1,00 (um real). 

Cláusula Nona: Os direitos, vantagens e obrigaçaes decorrentes deste instrumento obrigam não sO as partes aqui presentes, como também seus herdeiros e legais sucessores, a qualquer titulo. 

Cláusula Décima: Elege-se o foro da comarca da situação do imóvel aqui objeto, ou seja, o da comarca de Sarandi-PR., para nele serem dirimidas as questões oriundas da execução do contido neste instrumento. 

E, por estarem assim justos e contratados, mandaram digitar e imprimir o presente inst'umento, em duas vias de igual teor e forma e.,p.ar.vmm•s6.efe4to, o qua ..,ace. f:am, outorgam e assinam, com duas testemunhi3,s'k'i,440. 1041teiks',', - 
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CANTAREIRA 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

Maringá, 01 de Maringá de 2007. 

De: 
Edmar Arruda 
Para: 
Prefeito Cido Spada 

• 

• 

Prefeito, segue anexo cópia do Contrato entre a IPI de Marialva e a III de 
Maringá. 
Favor verificar as condições da permuta, se estão de acordo com o 
combinado, sendo: 

1. 0 terreno onde está construída a casa que mora o Carlos, ou seja, 
um dos dez terrenos fica para a lo IPI de Maringá, sem cláusula de 
reversão. 
OBS.: Pode ser um outro terreno em outro lugar desde que seja 
mais próximo do Centro e de melhor localização. 

2. A residência que será destinada para morada do Sr. Carlos e a 
Lindinalva; e 

3. Os Recursos para a conclusão da casa, conforme orçamento 
realizado pela Prefeitura. 

Edmar Arruda 

FLS. 1;1>

, R  !) 

- 

CANTAREIRA - Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Av. Nildo Ribeiro Rocha, 524 • Pq. da GA/ea • Cep 87053-330 • Maringá - Pr 

Fone/Fax:I4413220.2323 • E-mail: cantareira@wnet.com.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

AV MARINGÁ, N° 1386 - FONE/FAX: (44) 4009.1750 - CX. POSTAL 070 - CEP 87111-000 - SARANDI - PR 
site: www.cms.pr.gov.br - e-mail: camaradesarandi@cms.pr.gov.br 

Of 011/2008/Comissão de Orçamento e Finanças* 
Sarandi, 03 de julho de 2008. 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Orçamento e Finanças, em reunião Ordinária 
da aludida Comissão, na Sala de Reuniões das Comissões Permanentes da Câmara 
Municipal de Sarandi, onde após analisar o Projeto de Lei número 1717/2008, que tem 
como Signatário o CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza a 
Permuta de Imóveis Urbanos e dá outras providências, aonde vem solicitar a Vossa 
Excelência, que seja enviado a Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis, para a emissão de 
Parecer Jurídico, para somente após analisar a matéria em tela. 

Respeitosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente Rafael Pszybylski, 
Camara Municipal 
Nesta. 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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Of 346/2008/DAB* 
Sarandi, 03 de julho de 2008. 

Senhor Procurador, 

Atendendo solicitação feita pela Presidência da Comissão de 
Orçamento e Finanças, desta Casa de Leis, através do Oficio n° 011/2008, de 03.07.2008, 
aproveitamos o ensejo, para solicitar a Vossa Senhoria, a emissão do devido Parecer 
Jurídico, ao Projeto de Lei N° 1717/2008, que tem como Signatário o CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza a Permuta de imóveis Urbanos e 
dá outras providências, para somente após analisar a matéria em tela. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Procurador Doutor José Wlademir Garbúggio, 
Procuradoria Jurídica 
Nesta. 

Atenciosamente, 

Ra ae s ski, 
Presidente 

/13112,114114VTE•11111011111911 
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Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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Sarandi, 14 de agosto de 2008. 

o MO; 

PARECER /2008 

A Assessoria Jurídica da Câmara Municipal 
de Sarandi, Estado do Paraná, através de seu Assessor Jurídico, ao 
final assinado, vem, mui respeitosamente à abalizada presença de 
Vossa Excelência, em atenção ao oficio pedido encaminhado pela 
Presidência da Comissão de Orçamento e Finanças, desta Casa de 
Leis, acerca do Projeto de Lei n.° 1717/2008 de Autoria do Poder 
Executivo, que autoriza a permuta de imóveis urbanos e dá outras 
providências, na forma que especifica, expor o seguinte: 

A Comissão de Orçamento e Finanças, desta 
Casa de Leis, solicitou parecer acerca do presente Projeto de Lei. 

legalidade e constitucionalidade. 
0 presente projeto de Lei guarda a devida 

Entretanto, a boa conduta determina que 
seja verificado, pelos nobres membros, a questão dos valores dos imóveis, a fim 
de constatar se não há prejuízo aos cofres públicos. 

A retrocessão é necessária, porém, como há 
construção, não é possível que haja prejuízo ao ocupante do imóvel. Porém, 
devem ser tomados os cuidados, para verificar se os valores compensam-se, 
entre si. 

Por tais razões, o PARECER desta 
Assessoria Jurídica é no sentido de que a Comissão possa encaminhar o Projeto 
de Lei n.° 1717/2008, para discussão e votação no plenário, verificando-se 
apenas, antes, a questão dos valores dos imóveis, cingindo-se tal matéria 
questão de entendimento de cada vereador. 
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Of. 012/2008/Comissã0 de Orçamento e Finanças* 
Sarandi, 18 de agosto de 2008. 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Orçamento e Finanças, em reunião Ordinária 

da aludida Comissão, na Sala de Reuniões das Comissões Permanentes da Câmara 

Municipal de Sarandi, onde após analisar o Projeto de Lei número 1717/2008, que tem 

como Signatário o CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza a 

Permuta de Imóveis Urbanos e da outras providências, aonde vem solicitar a Vossa 

Excelência, que seja enviado correspondência ao Senhor Prefeito, solicitando o envio de 

03 (três) Avaliações Imobiliárias e avaliação da Comissão Municipal de Avaliação, das 

areas de terras objeto de permuta, para a emissão de Parecer Jurídico, para somente após 

analisar a matéria em tela. 

Respeitos ente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente Rafael Pszybylski, 
Câmara Municipal. 
Nesta. 
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Of. 403/2008/DAB* 
Cl 1 • •-r••1 1 • 1 •••• /1 CS 

tit! 1}-14»414) 4I /.1/11/1. 

gcnhor Pr iio, 

Atendendo solicitação contida no Oficio no 012/2008, da 
Comissão de Orçamento e Finanças desta Casa de Leis, onde após ariaiisal a Mensagem 
073/2008, com respectivo Projeto de Lei, que tem como Signatário CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza a Permuta de Imóveis Urbanos e (Id outras 
providências, resolve solicitar a Vossa Excelência, que seja encaminhado a esta edilidade, 
03 (Três) Avaliações Imobiliárias e Avaliação da Comissão Municipal de Avaliação, das 
areas de terras objeto de permuta, para fins de conhecimento dos membros da aludida 
Comissão. 

Respeitosamente, 

Rafael lski, 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Aparecido Farias Spada, 
Prefeitura Municipal. 
Nesta. 

cr FLS. 
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Of. 479/2008/DAB* 
Sarandi, 02 de outubro de 2008. 

Senhor Prefeito, 

Atendendo à solicitação feita através do Oficio n° 335/2008, 

de 01.10.2008, aproveitamos para encaminhar a Vossa Excelência, a Mensagem n° 

073/2008, de 30 de julho de 2008, com o respectivo Projeto de Lei, o qual Autoriza a 

Permuta de Imóveis Urbanos e da outras providências. 

Respeitosamente, 

Rafael 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Aparecido Farias Spada, 
Prefeitura Municipal. 
Nesta. 

A:0

FLS. 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 


